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DECRETO Nº 08/2024 

 DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

“Declara de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, por via 

amigável ou judicial, a área abaixo 

especificada e dá outras 

providências” 

 

 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de desapropriação de um imóvel 

privado com área total de 11,4393 hectares, destinado à 

ampliação da área para pavimentação do acesso que liga a zona 

urbana de Igreja Nova/AL ao Distrito de Ipiranga, pertencente 

ao Município de Igreja Nova/AL, cuja necessidade dar-se em 

virtude da ausência de espaço suficiente para ampliação das 

margens da referida estrada. 

 

CONSIDERANDO, por fim, a previsão contida nos artigos 2º, 6º 

e 7º, do Decreto-Lei nº 3.365/1941, através dos quais, 

mediante declaração de utilidade pública, todos os bens 

poderão ser desapropriados pela União, Estados, Municípios, 

Distrito Federal e Territórios, ficando, inclusive, as 

autoridades administrativas autorizadas a penetrar nos 

imóveis compreendidos na respectiva declaração; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, por via administrativa ou judicial, uma parte 

de terra com área total de 11,4393 hectares margeando a 

estrada que liga a zona urbana do município de Igreja Nova/AL 

ao Distrito de Ipiranga, com as seguintes descrições: 

 

I – LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste 

perímetro no ponto 01, de coordenadas N 8.879.480,43m e E 

756.187,83m; deste segue confrontando com a propriedade de , 

com azimute de 73°28'08,04" por uma distância de 10,38m, até 

o ponto 02, de coordenadas N 8.879.483,38m e E 756.197,79m ; 

deste segue com azimute de 160°39'05,11" por uma distância de 

53,64m, até o ponto 03, de coordenadas N 8.879.432,77m e E 

756.215,56m ; deste segue com azimute de 159°35'38,77" por 

uma distância de 50,00m, até o ponto 04, de coordenadas N 
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8.879.385,91m e E 756.232,99m ; deste segue com azimute de 

158°22'47,00" por uma distância de 22,00m, até o ponto 05, de 

coordenadas N 8.879.365,46m e E 756.241,10m ; deste segue com 

azimute de 158°02'25,51" por uma distância de 22,10m, até o 

ponto 06, de coordenadas N 8.879.344,96m e E 756.249,37m ; 

deste segue com azimute de 161°51'42,72" por uma distância de 

34,30m, até o ponto 07, de coordenadas N 8.879.312,36m e E 

756.260,04m ; deste segue com azimute de 161°48'12,96" por 

uma distância de 16,16m, até o ponto 08, de coordenadas N 

8.879.297,01m e E 756.265,09m ; deste segue com azimute de 

164°49'34,99" por uma distância de 6,06m, até o ponto 09, de 

coordenadas N 8.879.291,16m e E 756.266,68m ; deste segue com 

azimute de 164°32'11,49" por uma distância de 10,10m, até o 

ponto 10, de coordenadas N 8.879.281,43m e E 756.269,37m ; 

deste segue com azimute de 168°23'21,39" por uma distância de 

16,16m, até o ponto 11, de coordenadas N 8.879.265,60m e E 

756.272,62m ; deste segue com azimute de 166°12'19,71" por 

uma distância de 12,04m, até o ponto 12, de coordenadas N 

8.879.253,90m e E 756.275,49m ; deste segue com azimute de 

167°23'33,17" por uma distância de 6,00m, até o ponto 13, de 

coordenadas N 8.879.248,05m e E 756.276,80m ; deste segue com 

azimute de 147°24'58,15" por uma distância de 2,13m, até o 

ponto 14, de coordenadas N 8.879.246,25m e E 756.277,95m ; 

deste segue com azimute de 166°26'52,22" por uma distância de 

2,00m, até o ponto 15, de coordenadas N 8.879.244,31m e E 

756.278,42m ; deste segue com azimute de 166°27'41,81" por 

uma distância de 12,00m, até o ponto 16, de coordenadas N 

8.879.232,64m e E 756.281,23m ; deste segue com azimute de 

160°03'52,97" por uma distância de 4,03m, até o ponto 17, de 

coordenadas N 8.879.228,85m e E 756.282,60m ; deste segue com 

azimute de 168°30'17,90" por uma distância de 2,00m, até o 

ponto 18, de coordenadas N 8.879.226,89m e E 756.283,00m ; 

deste segue com azimute de 167°53'54,08" por uma distância de 

5,99m, até o ponto 19, de coordenadas N 8.879.221,03m e E 

756.284,26m ; deste segue com azimute de 167°39'02,84" por 

uma distância de 1,99m, até o ponto 20, de coordenadas N 

8.879.219,09m e E 756.284,68m ; deste segue com azimute de 

168°24'23,57" por uma distância de 1,98m, até o ponto 21, de 

coordenadas N 8.879.217,15m e E 756.285,08m ; deste segue com 

azimute de 176°01'52,09" por uma distância de 2,00m, até o 

ponto 22, de coordenadas N 8.879.215,15m e E 756.285,22m ; 

deste segue com azimute de 187°17'49,78" por uma distância de 

4,22m, até o ponto 23, de coordenadas N 8.879.210,97m e E 

756.284,68m ; deste segue com azimute de 165°54'56,70" por 

uma distância de 19,57m, até o ponto 24, de coordenadas N 

8.879.191,99m e E 756.289,45m ; deste segue com azimute de 

160°37'48,42" por uma distância de 5,81m, até o ponto 25, de 
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coordenadas N 8.879.186,51m e E 756.291,37m ; deste segue com 

azimute de 154°59'03,96" por uma distância de 3,86m, até o 

ponto 26, de coordenadas N 8.879.183,01m e E 756.293,01m ; 

deste segue com azimute de 151°17'31,00" por uma distância de 

13,37m, até o ponto 27, de coordenadas N 8.879.171,29m e E 

756.299,43m ; deste segue com azimute de 150°23'31,78" por 

uma distância de 11,34m, até o ponto 28, de coordenadas N 

8.879.161,43m e E 756.305,03m ; deste segue com azimute de 

142°52'31,76" por uma distância de 9,44m, até o ponto 29, de 

coordenadas N 8.879.153,90m e E 756.310,73m ; deste segue com 

azimute de 139°24'18,71" por uma distância de 15,01m, até o 

ponto 30, de coordenadas N 8.879.142,51m e E 756.320,49m ; 

deste segue com azimute de 135°19'07,74" por uma distância de 

13,10m, até o ponto 31, de coordenadas N 8.879.133,19m e E 

756.329,70m ; deste segue com azimute de 131°37'10,43" por 

uma distância de 7,49m, até o ponto 32, de coordenadas N 

8.879.128,22m e E 756.335,30m ; deste segue com azimute de 

125°52'27,21" por uma distância de 13,15m, até o ponto 33, de 

coordenadas N 8.879.120,51m e E 756.345,95m ; deste segue com 

azimute de 120°32'38,99" por uma distância de 17,24m, até o 

ponto 34, de coordenadas N 8.879.111,75m e E 756.360,80m ; 

deste segue com azimute de 117°42'34,16" por uma distância de 

27,64m, até o ponto 35, de coordenadas N 8.879.098,90m e E 

756.385,26m ; deste segue com azimute de 119°42'19,53" por 

uma distância de 68,81m, até o ponto 36, de coordenadas N 

8.879.064,81m e E 756.445,03m ; deste segue com azimute de 

123°52'12,36" por uma distância de 32,29m, até o ponto 37, de 

coordenadas N 8.879.046,81m e E 756.471,84m ; deste segue com 

azimute de 124°47'56,78" por uma distância de 46,00m, até o 

ponto 38, de coordenadas N 8.879.020,56m e E 756.509,62m ; 

deste segue com azimute de 124°05'39,42" por uma distância de 

88,40m, até o ponto 39, de coordenadas N 8.878.971,00m e E 

756.582,83m ; deste segue com azimute de 125°53'03,03" por 

uma distância de 10,22m, até o ponto 40, de coordenadas N 

8.878.965,01m e E 756.591,10m ; deste segue com azimute de 

127°45'12,70" por uma distância de 14,32m, até o ponto 41, de 

coordenadas N 8.878.956,25m e E 756.602,42m ; deste segue com 

azimute de 130°33'59,88" por uma distância de 12,28m, até o 

ponto 42, de coordenadas N 8.878.948,26m e E 756.611,75m ; 

deste segue com azimute de 132°45'24,45" por uma distância de 

12,28m, até o ponto 43, de coordenadas N 8.878.939,93m e E 

756.620,76m ; deste segue com azimute de 136°06'26,56" por 

uma distância de 10,23m, até o ponto 44, de coordenadas N 

8.878.932,55m e E 756.627,86m ; deste segue com azimute de 

137°39'11,82" por uma distância de 16,36m, até o ponto 45, de 

coordenadas N 8.878.920,47m e E 756.638,87m ; deste segue com 

azimute de 138°53'42,93" por uma distância de 12,25m, até o 
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ponto 46, de coordenadas N 8.878.911,24m e E 756.646,93m ; 

deste segue com azimute de 140°38'47,63" por uma distância de 

38,30m, até o ponto 47, de coordenadas N 8.878.881,62m e E 

756.671,22m ; deste segue com azimute de 141°30'50,79" por 

uma distância de 122,00m, até o ponto 48, de coordenadas N 

8.878.786,12m e E 756.747,14m ; deste segue com azimute de 

141°03'23,47" por uma distância de 18,00m, até o ponto 49, de 

coordenadas N 8.878.772,12m e E 756.758,45m ; deste segue com 

azimute de 141°15'07,62" por uma distância de 46,00m, até o 

ponto 50, de coordenadas N 8.878.736,24m e E 756.787,24m ; 

deste segue com azimute de 141°15'02,10" por uma distância de 

200,00m, até o ponto 51, de coordenadas N 8.878.580,27m e E 

756.912,43m ; deste segue com azimute de 141°58'18,94" por 

uma distância de 44,00m, até o ponto 52, de coordenadas N 

8.878.545,60m e E 756.939,54m ; deste segue com azimute de 

139°57'49,70" por uma distância de 66,02m, até o ponto 53, de 

coordenadas N 8.878.495,06m e E 756.982,00m ; deste segue com 

azimute de 143°12'06,79" por uma distância de 50,03m, até o 

ponto 54, de coordenadas N 8.878.455,00m e E 757.011,97m ; 

deste segue com azimute de 141°05'20,04" por uma distância de 

90,00m, até o ponto 55, de coordenadas N 8.878.384,97m e E 

757.068,50m ; deste segue com azimute de 141°03'54,29" por 

uma distância de 228,02m, até o ponto 56, de coordenadas N 

8.878.207,60m e E 757.211,80m ; deste segue com azimute de 

142°20'03,24" por uma distância de 30,00m, até o ponto 57, de 

coordenadas N 8.878.183,85m e E 757.230,13m ; deste segue com 

azimute de 140°12'47,55" por uma distância de 44,01m, até o 

ponto 58, de coordenadas N 8.878.150,03m e E 757.258,30m ; 

deste segue com azimute de 141°16'52,68" por uma distância de 

40,00m, até o ponto 59, de coordenadas N 8.878.118,82m e E 

757.283,32m ; deste segue com azimute de 141°47'40,46" por 

uma distância de 112,00m, até o ponto 60, de coordenadas N 

8.878.030,81m e E 757.352,59m ; deste segue com azimute de 

141°32'44,77" por uma distância de 582,00m, até o ponto 61, 

de coordenadas N 8.877.575,04m e E 757.714,53m ; deste segue 

com azimute de 141°16'58,61" por uma distância de 322,00m, 

até o ponto 62, de coordenadas N 8.877.323,80m e E 

757.915,93m ; deste segue com azimute de 141°27'46,98" por 

uma distância de 24,17m, até o ponto 63, de coordenadas N 

8.877.304,89m e E 757.930,99m ; deste segue com azimute de 

144°13'12,79" por uma distância de 18,59m, até o ponto 64, de 

coordenadas N 8.877.289,81m e E 757.941,86m ; deste segue com 

azimute de 149°31'42,06" por uma distância de 8,39m, até o 

ponto 65, de coordenadas N 8.877.282,58m e E 757.946,11m ; 

deste segue com azimute de 153°31'48,30" por uma distância de 

21,22m, até o ponto 66, de coordenadas N 8.877.263,58m e E 

757.955,57m ; deste segue com azimute de 158°44'07,78" por 
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uma distância de 6,39m, até o ponto 67, de coordenadas N 

8.877.257,62m e E 757.957,89m ; deste segue com azimute de 

165°26'01,91" por uma distância de 17,03m, até o ponto 68, de 

coordenadas N 8.877.241,14m e E 757.962,18m ; deste segue com 

azimute de 169°05'08,97" por uma distância de 8,53m, até o 

ponto 69, de coordenadas N 8.877.232,77m e E 757.963,79m ; 

deste segue com azimute de 175°10'31,35" por uma distância de 

12,79m, até o ponto 70, de coordenadas N 8.877.220,02m e E 

757.964,87m ; deste segue com azimute de 183°30'57,25" por 

uma distância de 17,02m, até o ponto 71, de coordenadas N 

8.877.203,04m e E 757.963,82m ; deste segue com azimute de 

187°48'40,64" por uma distância de 12,73m, até o ponto 72, de 

coordenadas N 8.877.190,42m e E 757.962,09m ; deste segue com 

azimute de 192°21'01,71" por uma distância de 8,48m, até o 

ponto 73, de coordenadas N 8.877.182,14m e E 757.960,28m ; 

deste segue com azimute de 198°25'59,27" por uma distância de 

8,41m, até o ponto 74, de coordenadas N 8.877.174,16m e E 

757.957,62m ; deste segue com azimute de 197°58'45,73" por 

uma distância de 16,57m, até o ponto 75, de coordenadas N 

8.877.158,40m e E 757.952,50m ; deste segue com azimute de 

201°48'17,17" por uma distância de 10,21m, até o ponto 76, de 

coordenadas N 8.877.148,92m e E 757.948,71m ; deste segue com 

azimute de 202°43'18,51" por uma distância de 22,09m, até o 

ponto 77, de coordenadas N 8.877.128,55m e E 757.940,18m ; 

deste segue com azimute de 205°15'34,81" por uma distância de 

30,01m, até o ponto 78, de coordenadas N 8.877.101,40m e E 

757.927,37m ; deste segue com azimute de 203°25'59,04" por 

uma distância de 114,00m, até o ponto 79, de coordenadas N 

8.876.996,81m e E 757.882,04m ; deste segue com azimute de 

203°40'40,35" por uma distância de 434,00m, até o ponto 80, 

de coordenadas N 8.876.599,34m e E 757.707,75m ; deste segue 

com azimute de 203°47'59,38" por uma distância de 166,00m, 

até o ponto 81, de coordenadas N 8.876.447,46m e E 

757.640,76m ; deste segue com azimute de 203°45'54,58" por 

uma distância de 80,00m, até o ponto 82, de coordenadas N 

8.876.374,24m e E 757.608,52m ; deste segue com azimute de 

203°56'08,01" por uma distância de 84,00m, até o ponto 83, de 

coordenadas N 8.876.297,46m e E 757.574,44m ; deste segue com 

azimute de 203°42'59,83" por uma distância de 330,00m, até o 

ponto 84, de coordenadas N 8.875.995,33m e E 757.441,71m ; 

deste segue com azimute de 205°06'53,08" por uma distância de 

16,00m, até o ponto 85, de coordenadas N 8.875.980,84m e E 

757.434,92m ; deste segue com azimute de 202°26'24,54" por 

uma distância de 34,09m, até o ponto 86, de coordenadas N 

8.875.949,34m e E 757.421,90m ; deste segue com azimute de 

204°41'37,12" por uma distância de 16,33m, até o ponto 87, de 

coordenadas N 8.875.934,50m e E 757.415,08m ; deste segue com 
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azimute de 208°55'22,00" por uma distância de 16,47m, até o 

ponto 88, de coordenadas N 8.875.920,08m e E 757.407,11m ; 

deste segue com azimute de 213°20'02,64" por uma distância de 

18,48m, até o ponto 89, de coordenadas N 8.875.904,64m e E 

757.396,96m ; deste segue com azimute de 215°19'34,16" por 

uma distância de 26,21m, até o ponto 90, de coordenadas N 

8.875.883,26m e E 757.381,81m ; deste segue com azimute de 

212°55'29,16" por uma distância de 53,55m, até o ponto 91, de 

coordenadas N 8.875.838,31m e E 757.352,70m ; deste segue com 

azimute de 208°34'04,58" por uma distância de 21,44m, até o 

ponto 92, de coordenadas N 8.875.819,48m e E 757.342,45m ; 

deste segue com azimute de 203°42'40,73" por uma distância de 

61,70m, até o ponto 93, de coordenadas N 8.875.762,99m e E 

757.317,64m ; deste segue com azimute de 203°52'50,97" por 

uma distância de 41,08m, até o ponto 94, de coordenadas N 

8.875.725,43m e E 757.301,01m ; deste segue com azimute de 

192°50'32,30" por uma distância de 11,50m, até o ponto 95, de 

coordenadas N 8.875.714,21m e E 757.298,45m ; deste segue com 

azimute de 188°50'23,98" por uma distância de 19,00m, até o 

ponto 96, de coordenadas N 8.875.695,43m e E 757.295,53m ; 

deste segue com azimute de 183°59'07,27" por uma distância de 

11,39m, até o ponto 97, de coordenadas N 8.875.684,07m e E 

757.294,74m ; deste segue com azimute de 179°10'50,20" por 

uma distância de 17,08m, até o ponto 98, de coordenadas N 

8.875.667,00m e E 757.294,98m ; deste segue com azimute de 

173°50'35,67" por uma distância de 9,49m, até o ponto 99, de 

coordenadas N 8.875.657,56m e E 757.296,00m ; deste segue com 

azimute de 169°40'46,54" por uma distância de 11,39m, até o 

ponto 100, de coordenadas N 8.875.646,35m e E 757.298,04m ; 

deste segue com azimute de 168°50'48,33" por uma distância de 

9,52m, até o ponto 101, de coordenadas N 8.875.637,01m e E 

757.299,88m ; deste segue com azimute de 161°24'09,23" por 

uma distância de 11,42m, até o ponto 102, de coordenadas N 

8.875.626,19m e E 757.303,52m ; deste segue com azimute de 

154°56'52,15" por uma distância de 26,72m, até o ponto 103, 

de coordenadas N 8.875.601,98m e E 757.314,84m ; deste segue 

com azimute de 147°30'04,08" por uma distância de 11,63m, até 

o ponto 104, de coordenadas N 8.875.592,17m e E 757.321,09m ; 

deste segue com azimute de 145°05'50,59" por uma distância de 

423,57m, até o ponto 105, de coordenadas N 8.875.244,79m e E 

757.563,45m ; deste segue com azimute de 145°42'32,25" por 

uma distância de 4,00m, até o ponto 106, de coordenadas N 

8.875.241,48m e E 757.565,70m ; deste segue com azimute de 

145°55'23,28" por uma distância de 7,98m, até o ponto 107, de 

coordenadas N 8.875.234,87m e E 757.570,17m ; deste segue com 

azimute de 144°36'59,92" por uma distância de 11,81m, até o 

ponto 108, de coordenadas N 8.875.225,24m e E 757.577,01m ; 
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deste segue com azimute de 141°43'32,50" por uma distância de 

15,46m, até o ponto 109, de coordenadas N 8.875.213,11m e E 

757.586,59m ; deste segue com azimute de 138°16'43,13" por 

uma distância de 7,61m, até o ponto 110, de coordenadas N 

8.875.207,43m e E 757.591,65m ; deste segue com azimute de 

134°30'57,70" por uma distância de 13,27m, até o ponto 111, 

de coordenadas N 8.875.198,12m e E 757.601,12m ; deste segue 

com azimute de 130°22'54,25" por uma distância de 17,09m, até 

o ponto 112, de coordenadas N 8.875.187,05m e E 757.614,13m ; 

deste segue com azimute de 122°25'54,69" por uma distância de 

15,37m, até o ponto 113, de coordenadas N 8.875.178,81m e E 

757.627,10m ; deste segue com azimute de 118°25'35,57" por 

uma distância de 49,65m, até o ponto 114, de coordenadas N 

8.875.155,18m e E 757.670,76m ; deste segue com azimute de 

119°00'47,42" por uma distância de 32,00m, até o ponto 115, 

de coordenadas N 8.875.139,66m e E 757.698,75m ; deste segue 

com azimute de 116°47'10,04" por uma distância de 14,04m, até 

o ponto 116, de coordenadas N 8.875.133,33m e E 757.711,29m ; 

deste segue com azimute de 121°40'16,22" por uma distância de 

18,21m, até o ponto 117, de coordenadas N 8.875.123,77m e E 

757.726,78m ; deste segue com azimute de 116°54'25,04" por 

uma distância de 16,38m, até o ponto 118, de coordenadas N 

8.875.116,35m e E 757.741,39m ; deste segue com azimute de 

124°15'12,98" por uma distância de 18,52m, até o ponto 119, 

de coordenadas N 8.875.105,93m e E 757.756,70m ; deste segue 

com azimute de 127°55'01,85" por uma distância de 22,64m, até 

o ponto 120, de coordenadas N 8.875.092,02m e E 757.774,56m ; 

deste segue com azimute de 130°51'27,74" por uma distância de 

24,67m, até o ponto 121, de coordenadas N 8.875.075,88m e E 

757.793,21m ; deste segue com azimute de 135°58'47,04" por 

uma distância de 138,39m, até o ponto 122, de coordenadas N 

8.874.976,37m e E 757.889,38m ; deste segue com azimute de 

137°28'50,36" por uma distância de 24,68m, até o ponto 123, 

de coordenadas N 8.874.958,18m e E 757.906,06m ; deste segue 

com azimute de 142°03'51,80" por uma distância de 14,78m, até 

o ponto 124, de coordenadas N 8.874.946,52m e E 757.915,15m ; 

deste segue com azimute de 149°14'10,38" por uma distância de 

17,11m, até o ponto 125, de coordenadas N 8.874.931,82m e E 

757.923,90m ; deste segue com azimute de 155°07'06,37" por 

uma distância de 10,71m, até o ponto 126, de coordenadas N 

8.874.922,11m e E 757.928,40m ; deste segue com azimute de 

157°50'28,97" por uma distância de 10,73m, até o ponto 127, 

de coordenadas N 8.874.912,17m e E 757.932,45m ; deste segue 

com azimute de 163°22'42,06" por uma distância de 6,45m, até 

o ponto 128, de coordenadas N 8.874.905,99m e E 757.934,29m ; 

deste segue com azimute de 166°11'42,44" por uma distância de 

2,15m, até o ponto 129, de coordenadas N 8.874.903,90m e E 
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757.934,81m ; deste segue com azimute de 167°56'42,34" por 

uma distância de 4,30m, até o ponto 130, de coordenadas N 

8.874.899,70m e E 757.935,70m ; deste segue com azimute de 

166°06'30,36" por uma distância de 2,15m, até o ponto 131, de 

coordenadas N 8.874.897,62m e E 757.936,22m ; deste segue com 

azimute de 167°57'45,33" por uma distância de 6,45m, até o 

ponto 132, de coordenadas N 8.874.891,30m e E 757.937,57m ; 

deste segue com azimute de 171°53'30,74" por uma distância de 

4,30m, até o ponto 133, de coordenadas N 8.874.887,04m e E 

757.938,17m ; deste segue com azimute de 175°40'08,38" por 

uma distância de 2,15m, até o ponto 134, de coordenadas N 

8.874.884,89m e E 757.938,34m ; deste segue com azimute de 

178°53'51,86" por uma distância de 19,33m, até o ponto 135, 

de coordenadas N 8.874.865,57m e E 757.938,71m ; deste segue 

com azimute de 183°19'49,95" por uma distância de 4,30m, até 

o ponto 136, de coordenadas N 8.874.861,28m e E 757.938,46m ; 

deste segue com azimute de 186°47'23,34" por uma distância de 

8,59m, até o ponto 137, de coordenadas N 8.874.852,75m e E 

757.937,44m ; deste segue com azimute de 187°57'53,00" por 

uma distância de 4,29m, até o ponto 138, de coordenadas N 

8.874.848,49m e E 757.936,85m ; deste segue com azimute de 

190°47'16,67" por uma distância de 2,15m, até o ponto 139, de 

coordenadas N 8.874.846,39m e E 757.936,45m ; deste segue com 

azimute de 191°58'10,56" por uma distância de 2,15m, até o 

ponto 140, de coordenadas N 8.874.844,28m e E 757.936,00m ; 

deste segue com azimute de 193°09'03,01" por uma distância de 

2,15m, até o ponto 141, de coordenadas N 8.874.842,19m e E 

757.935,51m ; deste segue com azimute de 195°04'37,35" por 

uma distância de 6,43m, até o ponto 142, de coordenadas N 

8.874.835,98m e E 757.933,84m ; deste segue com azimute de 

198°33'34,71" por uma distância de 8,51m, até o ponto 143, de 

coordenadas N 8.874.827,91m e E 757.931,13m ; deste segue com 

azimute de 203°31'33,46" por uma distância de 22,89m, até o 

ponto 144, de coordenadas N 8.874.806,92m e E 757.921,99m ; 

deste segue com azimute de 199°27'04,23" por uma distância de 

8,20m, até o ponto 145, de coordenadas N 8.874.799,19m e E 

757.919,26m ; deste segue com azimute de 206°42'20,74" por 

uma distância de 23,91m, até o ponto 146, de coordenadas N 

8.874.777,83m e E 757.908,51m ; deste segue com azimute de 

207°03'28,20" por uma distância de 5,80m, até o ponto 147, de 

coordenadas N 8.874.772,66m e E 757.905,88m ; deste segue com 

azimute de 201°14'55,88" por uma distância de 16,96m, até o 

ponto 148, de coordenadas N 8.874.756,85m e E 757.899,73m ; 

deste segue com azimute de 193°22'51,27" por uma distância de 

13,09m, até o ponto 149, de coordenadas N 8.874.744,12m e E 

757.896,70m ; deste segue com azimute de 190°26'47,59" por 

uma distância de 5,62m, até o ponto 150, de coordenadas N 
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8.874.738,59m e E 757.895,68m ; deste segue com azimute de 

185°13'46,83" por uma distância de 5,62m, até o ponto 151, de 

coordenadas N 8.874.732,99m e E 757.895,17m ; deste segue com 

azimute de 180°33'37,51" por uma distância de 11,28m, até o 

ponto 152, de coordenadas N 8.874.721,72m e E 757.895,06m ; 

deste segue com azimute de 177°02'46,33" por uma distância de 

13,50m, até o ponto 153, de coordenadas N 8.874.708,23m e E 

757.895,75m ; deste segue com azimute de 175°29'40,82" por 

uma distância de 11,91m, até o ponto 154, de coordenadas N 

8.874.696,36m e E 757.896,69m ; deste segue com azimute de 

176°22'10,73" por uma distância de 26,00m, até o ponto 155, 

de coordenadas N 8.874.670,41m e E 757.898,34m ; deste segue 

com azimute de 174°45'12,52" por uma distância de 12,00m, até 

o ponto 156, de coordenadas N 8.874.658,46m e E 757.899,43m ; 

deste segue com azimute de 174°42'42,15" por uma distância de 

10,00m, até o ponto 157, de coordenadas N 8.874.648,50m e E 

757.900,35m ; deste segue com azimute de 174°07'47,65" por 

uma distância de 6,00m, até o ponto 158, de coordenadas N 

8.874.642,53m e E 757.900,97m ; deste segue com azimute de 

172°14'30,22" por uma distância de 10,03m, até o ponto 159, 

de coordenadas N 8.874.632,59m e E 757.902,32m ; deste segue 

com azimute de 173°28'33,48" por uma distância de 4,06m, até 

o ponto 160, de coordenadas N 8.874.628,56m e E 757.902,78m ; 

deste segue com azimute de 175°30'08,07" por uma distância de 

14,51m, até o ponto 161, de coordenadas N 8.874.614,09m e E 

757.903,92m ; deste segue com azimute de 176°54'09,29" por 

uma distância de 2,12m, até o ponto 162, de coordenadas N 

8.874.611,98m e E 757.904,04m ; deste segue com azimute de 

177°40'32,98" por uma distância de 2,13m, até o ponto 163, de 

coordenadas N 8.874.609,85m e E 757.904,12m ; deste segue com 

azimute de 178°12'16,02" por uma distância de 2,14m, até o 

ponto 164, de coordenadas N 8.874.607,71m e E 757.904,19m ; 

deste segue com azimute de 181°28'02,43" por uma distância de 

2,15m, até o ponto 165, de coordenadas N 8.874.605,56m e E 

757.904,13m ; deste segue com azimute de 183°33'41,68" por 

uma distância de 4,31m, até o ponto 166, de coordenadas N 

8.874.601,26m e E 757.903,87m ; deste segue com azimute de 

185°52'46,35" por uma distância de 6,46m, até o ponto 167, de 

coordenadas N 8.874.594,84m e E 757.903,21m ; deste segue com 

azimute de 188°02'59,73" por uma distância de 4,30m, até o 

ponto 168, de coordenadas N 8.874.590,58m e E 757.902,60m ; 

deste segue com azimute de 189°28'43,68" por uma distância de 

2,15m, até o ponto 169, de coordenadas N 8.874.588,45m e E 

757.902,25m ; deste segue com azimute de 191°26'42,44" por 

uma distância de 8,53m, até o ponto 170, de coordenadas N 

8.874.580,09m e E 757.900,56m ; deste segue com azimute de 

193°35'09,81" por uma distância de 4,20m, até o ponto 171, de 
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coordenadas N 8.874.576,01m e E 757.899,57m ; deste segue com 

azimute de 195°06'16,21" por uma distância de 2,09m, até o 

ponto 172, de coordenadas N 8.874.573,99m e E 757.899,02m ; 

deste segue com azimute de 206°17'33,09" por uma distância de 

2,12m, até o ponto 173, de coordenadas N 8.874.572,10m e E 

757.898,09m ; deste segue com azimute de 195°16'02,15" por 

uma distância de 12,24m, até o ponto 174, de coordenadas N 

8.874.560,29m e E 757.894,86m ; deste segue com azimute de 

196°01'16,66" por uma distância de 8,02m, até o ponto 175, de 

coordenadas N 8.874.552,58m e E 757.892,65m ; deste segue com 

azimute de 196°54'50,97" por uma distância de 10,13m, até o 

ponto 176, de coordenadas N 8.874.542,89m e E 757.889,70m ; 

deste segue com azimute de 198°25'42,60" por uma distância de 

20,68m, até o ponto 177, de coordenadas N 8.874.523,27m e E 

757.883,16m ; deste segue com azimute de 205°08'50,18" por 

uma distância de 25,01m, até o ponto 178, de coordenadas N 

8.874.500,62m e E 757.872,54m ; deste segue com azimute de 

209°58'20,89" por uma distância de 16,67m, até o ponto 179, 

de coordenadas N 8.874.486,18m e E 757.864,21m ; deste segue 

com azimute de 216°20'59,94" por uma distância de 66,36m, até 

o ponto 180, de coordenadas N 8.874.432,74m e E 757.824,87m ; 

deste segue com azimute de 213°16'44,16" por uma distância de 

21,47m, até o ponto 181, de coordenadas N 8.874.414,79m e E 

757.813,10m ; deste segue com azimute de 205°53'22,00" por 

uma distância de 15,53m, até o ponto 182, de coordenadas N 

8.874.400,81m e E 757.806,31m ; deste segue com azimute de 

202°34'15,86" por uma distância de 30,97m, até o ponto 183, 

de coordenadas N 8.874.372,21m e E 757.794,43m ; deste segue 

com azimute de 196°28'17,85" por uma distância de 27,10m, até 

o ponto 184, de coordenadas N 8.874.346,23m e E 757.786,74m ; 

deste segue com azimute de 189°05'24,03" por uma distância de 

27,08m, até o ponto 185, de coordenadas N 8.874.319,50m e E 

757.782,46m ; deste segue com azimute de 186°21'07,92" por 

uma distância de 15,48m, até o ponto 186, de coordenadas N 

8.874.304,11m e E 757.780,75m ; deste segue com azimute de 

180°59'45,14" por uma distância de 35,36m, até o ponto 187, 

de coordenadas N 8.874.268,75m e E 757.780,14m ; deste segue 

com azimute de 179°41'18,55" por uma distância de 197,98m, 

até o ponto 188, de coordenadas N 8.874.070,78m e E 

757.781,21m ; deste segue com azimute de 178°18'54,23" por 

uma distância de 78,01m, até o ponto 189, de coordenadas N 

8.873.992,80m e E 757.783,51m ; deste segue com azimute de 

178°55'36,27" por uma distância de 34,23m, até o ponto 190, 

de coordenadas N 8.873.958,57m e E 757.784,15m ; deste segue 

com azimute de 180°15'54,94" por uma distância de 10,38m, até 

o ponto 191, de coordenadas N 8.873.948,19m e E 757.784,10m ; 

deste segue com azimute de 183°39'52,44" por uma distância de 
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4,20m, até o ponto 192, de coordenadas N 8.873.944,00m e E 

757.783,83m ; deste segue com azimute de 186°58'38,49" por 

uma distância de 12,78m, até o ponto 193, de coordenadas N 

8.873.931,32m e E 757.782,28m ; deste segue com azimute de 

201°44'43,88" por uma distância de 4,36m, até o ponto 194, de 

coordenadas N 8.873.927,27m e E 757.780,67m ; deste segue com 

azimute de 194°20'28,09" por uma distância de 6,39m, até o 

ponto 195, de coordenadas N 8.873.921,08m e E 757.779,08m ; 

deste segue com azimute de 197°52'31,33" por uma distância de 

12,75m, até o ponto 196, de coordenadas N 8.873.908,94m e E 

757.775,17m ; deste segue com azimute de 202°07'50,79" por 

uma distância de 12,74m, até o ponto 197, de coordenadas N 

8.873.897,14m e E 757.770,37m ; deste segue com azimute de 

207°55'46,28" por uma distância de 19,13m, até o ponto 198, 

de coordenadas N 8.873.880,24m e E 757.761,41m ; deste segue 

com azimute de 214°49'24,97" por uma distância de 10,54m, até 

o ponto 199, de coordenadas N 8.873.871,58m e E 757.755,39m ; 

deste segue com azimute de 220°05'14,13" por uma distância de 

16,52m, até o ponto 200, de coordenadas N 8.873.858,95m e E 

757.744,75m ; deste segue com azimute de 221°22'05,37" por 

uma distância de 55,75m, até o ponto 201, de coordenadas N 

8.873.817,10m e E 757.707,90m ; deste segue com azimute de 

217°45'06,77" por uma distância de 15,64m, até o ponto 202, 

de coordenadas N 8.873.804,74m e E 757.698,33m ; deste segue 

com azimute de 213°47'24,09" por uma distância de 27,30m, até 

o ponto 203, de coordenadas N 8.873.782,05m e E 757.683,14m ; 

deste segue com azimute de 206°42'39,60" por uma distância de 

35,09m, até o ponto 204, de coordenadas N 8.873.750,70m e E 

757.667,37m ; deste segue com azimute de 200°54'54,98" por 

uma distância de 29,22m, até o ponto 205, de coordenadas N 

8.873.723,40m e E 757.656,94m ; deste segue com azimute de 

196°45'04,22" por uma distância de 15,59m, até o ponto 206, 

de coordenadas N 8.873.708,47m e E 757.652,45m ; deste segue 

com azimute de 192°09'53,40" por uma distância de 13,64m, até 

o ponto 207, de coordenadas N 8.873.695,14m e E 757.649,57m ; 

deste segue com azimute de 196°04'13,25" por uma distância de 

3,91m, até o ponto 208, de coordenadas N 8.873.691,39m e E 

757.648,49m ; deste segue com azimute de 200°22'57,78" por 

uma distância de 3,95m, até o ponto 209, de coordenadas N 

8.873.687,68m e E 757.647,11m ; deste segue com azimute de 

192°54'41,51" por uma distância de 1,95m, até o ponto 210, de 

coordenadas N 8.873.685,78m e E 757.646,68m ; deste segue com 

azimute de 201°15'14,61" por uma distância de 3,27m, até o 

ponto 211, de coordenadas N 8.873.682,73m e E 757.645,49m ; 

deste segue com azimute de 244°31'20,23" por uma distância de 

1,21m, até o ponto 212, de coordenadas N 8.873.682,21m e E 

757.644,40m ; deste segue com azimute de 182°37'03,83" por 
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uma distância de 1,98m, até o ponto 213, de coordenadas N 

8.873.680,23m e E 757.644,31m ; deste segue com azimute de 

172°50'00,18" por uma distância de 2,04m, até o ponto 214, de 

coordenadas N 8.873.678,20m e E 757.644,56m ; deste segue com 

azimute de 162°34'47,02" por uma distância de 2,18m, até o 

ponto 215, de coordenadas N 8.873.676,12m e E 757.645,21m ; 

deste segue com azimute de 150°27'20,16" por uma distância de 

2,47m, até o ponto 216, de coordenadas N 8.873.673,98m e E 

757.646,43m ; deste segue com azimute de 137°38'34,79" por 

uma distância de 3,03m, até o ponto 217, de coordenadas N 

8.873.671,74m e E 757.648,47m ; deste segue com azimute de 

148°55'57,36" por uma distância de 9,07m, até o ponto 218, de 

coordenadas N 8.873.663,97m e E 757.653,15m ; deste segue com 

azimute de 265°06'57,55" por uma distância de 2,73m, até o 

ponto 219, de coordenadas N 8.873.663,74m e E 757.650,43m ; 

deste segue com azimute de 248°36'38,49" por uma distância de 

4,17m, até o ponto 220, de coordenadas N 8.873.662,22m e E 

757.646,55m ; deste segue com azimute de 231°51'51,81" por 

uma distância de 2,81m, até o ponto 221, de coordenadas N 

8.873.660,48m e E 757.644,34m ; deste segue com azimute de 

214°20'24,42" por uma distância de 4,49m, até o ponto 222, de 

coordenadas N 8.873.656,78m e E 757.641,81m ; deste segue com 

azimute de 194°33'45,36" por uma distância de 3,93m, até o 

ponto 223, de coordenadas N 8.873.652,98m e E 757.640,82m ; 

deste segue com azimute de 185°24'17,25" por uma distância de 

4,04m, até o ponto 224, de coordenadas N 8.873.648,96m e E 

757.640,44m ; deste segue com azimute de 263°24'25,79" por 

uma distância de 10,65m, até o ponto 225, de coordenadas N 

8.873.647,73m e E 757.629,87m ; deste segue com azimute de 

1°19'33,36" por uma distância de 16,23m, até o ponto 226, de 

coordenadas N 8.873.663,96m e E 757.630,24m ; deste segue com 

azimute de 4°42'58,87" por uma distância de 21,19m, até o 

ponto 227, de coordenadas N 8.873.685,07m e E 757.631,98m ; 

deste segue com azimute de 4°45'56,49" por uma distância de 

5,45m, até o ponto 228, de coordenadas N 8.873.690,50m e E 

757.632,44m ; deste segue com azimute de 7°16'06,14" por uma 

distância de 4,12m, até o ponto 229, de coordenadas N 

8.873.694,58m e E 757.632,96m ; deste segue com azimute de 

11°43'15,15" por uma distância de 16,45m, até o ponto 230, de 

coordenadas N 8.873.710,69m e E 757.636,30m ; deste segue com 

azimute de 16°26'24,80" por uma distância de 24,69m, até o 

ponto 231, de coordenadas N 8.873.734,37m e E 757.643,29m ; 

deste segue com azimute de 21°39'21,60" por uma distância de 

22,64m, até o ponto 232, de coordenadas N 8.873.755,41m e E 

757.651,64m ; deste segue com azimute de 27°24'23,81" por uma 

distância de 39,06m, até o ponto 233, de coordenadas N 

8.873.790,09m e E 757.669,62m ; deste segue com azimute de 
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34°57'28,74" por uma distância de 41,06m, até o ponto 234, de 

coordenadas N 8.873.823,74m e E 757.693,15m ; deste segue com 

azimute de 40°39'44,34" por uma distância de 77,75m, até o 

ponto 235, de coordenadas N 8.873.882,72m e E 757.743,81m ; 

deste segue com azimute de 34°52'17,46" por uma distância de 

9,46m, até o ponto 236, de coordenadas N 8.873.890,49m e E 

757.749,22m ; deste segue com azimute de 28°07'12,33" por uma 

distância de 16,89m, até o ponto 237, de coordenadas N 

8.873.905,38m e E 757.757,18m ; deste segue com azimute de 

19°25'09,93" por uma distância de 12,18m, até o ponto 238, de 

coordenadas N 8.873.916,86m e E 757.761,23m ; deste segue com 

azimute de 15°48'49,14" por uma distância de 12,17m, até o 

ponto 239, de coordenadas N 8.873.928,58m e E 757.764,55m ; 

deste segue com azimute de 7°49'00,01" por uma distância de 

16,92m, até o ponto 240, de coordenadas N 8.873.945,34m e E 

757.766,85m ; deste segue com azimute de 359°16'46,71" por 

uma distância de 313,24m, até o ponto 241, de coordenadas N 

8.874.258,56m e E 757.762,91m ; deste segue com azimute de 

359°11'29,38" por uma distância de 30,28m, até o ponto 242, 

de coordenadas N 8.874.288,84m e E 757.762,48m ; deste segue 

com azimute de 6°36'58,21" por uma distância de 10,26m, até o 

ponto 243, de coordenadas N 8.874.299,03m e E 757.763,67m ; 

deste segue com azimute de 2°52'31,16" por uma distância de 

31,02m, até o ponto 244, de coordenadas N 8.874.330,01m e E 

757.765,22m ; deste segue com azimute de 11°15'28,17" por uma 

distância de 18,67m, até o ponto 245, de coordenadas N 

8.874.348,32m e E 757.768,87m ; deste segue com azimute de 

17°48'08,75" por uma distância de 31,06m, até o ponto 246, de 

coordenadas N 8.874.377,89m e E 757.778,36m ; deste segue com 

azimute de 22°15'01,49" por uma distância de 35,16m, até o 

ponto 247, de coordenadas N 8.874.410,43m e E 757.791,67m ; 

deste segue com azimute de 30°45'40,62" por uma distância de 

35,08m, até o ponto 248, de coordenadas N 8.874.440,57m e E 

757.809,62m ; deste segue com azimute de 35°39'46,78" por uma 

distância de 46,32m, até o ponto 249, de coordenadas N 

8.874.478,20m e E 757.836,62m ; deste segue com azimute de 

33°07'45,07" por uma distância de 40,62m, até o ponto 250, de 

coordenadas N 8.874.512,22m e E 757.858,82m ; deste segue com 

azimute de 24°50'21,23" por uma distância de 13,47m, até o 

ponto 251, de coordenadas N 8.874.524,45m e E 757.864,48m ; 

deste segue com azimute de 19°04'47,78" por uma distância de 

39,02m, até o ponto 252, de coordenadas N 8.874.561,33m e E 

757.877,24m ; deste segue com azimute de 12°12'17,62" por uma 

distância de 38,37m, até o ponto 253, de coordenadas N 

8.874.598,83m e E 757.885,35m ; deste segue com azimute de 

1°22'00,90" por uma distância de 24,58m, até o ponto 254, de 

coordenadas N 8.874.623,41m e E 757.885,93m ; deste segue com 
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azimute de 355°21'36,07" por uma distância de 73,84m, até o 

ponto 255, de coordenadas N 8.874.697,01m e E 757.879,96m ; 

deste segue com azimute de 352°15'25,99" por uma distância de 

10,11m, até o ponto 256, de coordenadas N 8.874.707,03m e E 

757.878,60m ; deste segue com azimute de 356°53'14,87" por 

uma distância de 18,79m, até o ponto 257, de coordenadas N 

8.874.725,79m e E 757.877,58m ; deste segue com azimute de 

6°54'55,96" por uma distância de 15,00m, até o ponto 258, de 

coordenadas N 8.874.740,68m e E 757.879,38m ; deste segue com 

azimute de 9°09'14,68" por uma distância de 14,97m, até o 

ponto 259, de coordenadas N 8.874.755,47m e E 757.881,77m ; 

deste segue com azimute de 14°34'28,52" por uma distância de 

12,88m, até o ponto 260, de coordenadas N 8.874.767,93m e E 

757.885,01m ; deste segue com azimute de 21°03'13,27" por uma 

distância de 10,63m, até o ponto 261, de coordenadas N 

8.874.777,85m e E 757.888,83m ; deste segue com azimute de 

27°24'31,53" por uma distância de 32,43m, até o ponto 262, de 

coordenadas N 8.874.806,64m e E 757.903,76m ; deste segue com 

azimute de 21°26'15,61" por uma distância de 30,79m, até o 

ponto 263, de coordenadas N 8.874.835,30m e E 757.915,01m ; 

deste segue com azimute de 14°04'47,80" por uma distância de 

14,89m, até o ponto 264, de coordenadas N 8.874.849,74m e E 

757.918,63m ; deste segue com azimute de 9°12'38,18" por uma 

distância de 7,43m, até o ponto 265, de coordenadas N 

8.874.857,07m e E 757.919,82m ; deste segue com azimute de 

5°19'40,30" por uma distância de 7,43m, até o ponto 266, de 

coordenadas N 8.874.864,47m e E 757.920,51m ; deste segue com 

azimute de 2°14'48,74" por uma distância de 9,30m, até o 

ponto 267, de coordenadas N 8.874.873,76m e E 757.920,87m ; 

deste segue com azimute de 358°14'40,24" por uma distância de 

7,45m, até o ponto 268, de coordenadas N 8.874.881,21m e E 

757.920,65m ; deste segue com azimute de 350°00'17,54" por 

uma distância de 9,31m, até o ponto 269, de coordenadas N 

8.874.890,38m e E 757.919,03m ; deste segue com azimute de 

345°01'35,44" por uma distância de 18,53m, até o ponto 270, 

de coordenadas N 8.874.908,28m e E 757.914,24m ; deste segue 

com azimute de 337°08'21,49" por uma distância de 20,38m, até 

o ponto 271, de coordenadas N 8.874.927,06m e E 757.906,32m ; 

deste segue com azimute de 330°09'45,50" por uma distância de 

7,43m, até o ponto 272, de coordenadas N 8.874.933,51m e E 

757.902,63m ; deste segue com azimute de 322°08'02,73" por 

uma distância de 22,64m, até o ponto 273, de coordenadas N 

8.874.951,38m e E 757.888,73m ; deste segue com azimute de 

316°00'21,47" por uma distância de 85,46m, até o ponto 274, 

de coordenadas N 8.875.012,86m e E 757.829,37m ; deste segue 

com azimute de 314°53'21,95" por uma distância de 77,47m, até 

o ponto 275, de coordenadas N 8.875.067,53m e E 757.774,49m ; 
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deste segue com azimute de 309°56'11,68" por uma distância de 

23,29m, até o ponto 276, de coordenadas N 8.875.082,48m e E 

757.756,63m ; deste segue com azimute de 305°03'40,47" por 

uma distância de 31,05m, até o ponto 277, de coordenadas N 

8.875.100,32m e E 757.731,22m ; deste segue com azimute de 

301°11'52,37" por uma distância de 55,42m, até o ponto 278, 

de coordenadas N 8.875.129,02m e E 757.683,81m ; deste segue 

com azimute de 299°24'37,83" por uma distância de 32,00m, até 

o ponto 279, de coordenadas N 8.875.144,74m e E 757.655,93m ; 

deste segue com azimute de 288°31'01,44" por uma distância de 

2,03m, até o ponto 280, de coordenadas N 8.875.145,38m e E 

757.654,01m ; deste segue com azimute de 294°55'47,34" por 

uma distância de 10,02m, até o ponto 281, de coordenadas N 

8.875.149,61m e E 757.644,92m ; deste segue com azimute de 

297°30'33,54" por uma distância de 12,02m, até o ponto 282, 

de coordenadas N 8.875.155,16m e E 757.634,26m ; deste segue 

com azimute de 299°24'00,88" por uma distância de 18,37m, até 

o ponto 283, de coordenadas N 8.875.164,18m e E 757.618,25m ; 

deste segue com azimute de 305°27'58,30" por uma distância de 

20,90m, até o ponto 284, de coordenadas N 8.875.176,31m e E 

757.601,23m ; deste segue com azimute de 309°45'08,06" por 

uma distância de 23,18m, até o ponto 285, de coordenadas N 

8.875.191,13m e E 757.583,41m ; deste segue com azimute de 

317°11'30,29" por uma distância de 14,76m, até o ponto 286, 

de coordenadas N 8.875.201,96m e E 757.573,38m ; deste segue 

com azimute de 323°06'41,77" por uma distância de 18,63m, até 

o ponto 287, de coordenadas N 8.875.216,86m e E 757.562,20m ; 

deste segue com azimute de 325°10'08,33" por uma distância de 

448,66m, até o ponto 288, de coordenadas N 8.875.585,13m e E 

757.305,94m ; deste segue com azimute de 332°30'20,35" por 

uma distância de 29,12m, até o ponto 289, de coordenadas N 

8.875.610,96m e E 757.292,50m ; deste segue com azimute de 

338°17'38,49" por uma distância de 25,30m, até o ponto 290, 

de coordenadas N 8.875.634,47m e E 757.283,14m ; deste segue 

com azimute de 348°17'51,66" por uma distância de 21,14m, até 

o ponto 291, de coordenadas N 8.875.655,17m e E 757.278,85m ; 

deste segue com azimute de 357°55'01,60" por uma distância de 

31,66m, até o ponto 292, de coordenadas N 8.875.686,81m e E 

757.277,70m ; deste segue com azimute de 3°26'06,02" por uma 

distância de 12,69m, até o ponto 293, de coordenadas N 

8.875.699,48m e E 757.278,46m ; deste segue com azimute de 

9°54'24,31" por uma distância de 16,93m, até o ponto 294, de 

coordenadas N 8.875.716,15m e E 757.281,38m ; deste segue com 

azimute de 20°14'48,42" por uma distância de 35,39m, até o 

ponto 295, de coordenadas N 8.875.749,35m e E 757.293,62m ; 

deste segue com azimute de 18°21'47,69" por uma distância de 

10,23m, até o ponto 296, de coordenadas N 8.875.759,06m e E 
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757.296,84m ; deste segue com azimute de 24°56'47,83" por uma 

distância de 40,15m, até o ponto 297, de coordenadas N 

8.875.795,46m e E 757.313,78m ; deste segue com azimute de 

24°40'25,22" por uma distância de 30,22m, até o ponto 298, de 

coordenadas N 8.875.822,92m e E 757.326,39m ; deste segue com 

azimute de 28°47'07,12" por uma distância de 26,67m, até o 

ponto 299, de coordenadas N 8.875.846,29m e E 757.339,24m ; 

deste segue com azimute de 33°08'48,80" por uma distância de 

22,41m, até o ponto 300, de coordenadas N 8.875.865,06m e E 

757.351,49m ; deste segue com azimute de 33°59'43,94" por uma 

distância de 40,04m, até o ponto 301, de coordenadas N 

8.875.898,26m e E 757.373,88m ; deste segue com azimute de 

29°15'07,64" por uma distância de 13,91m, até o ponto 302, de 

coordenadas N 8.875.910,39m e E 757.380,68m ; deste segue com 

azimute de 31°47'13,74" por uma distância de 15,61m, até o 

ponto 303, de coordenadas N 8.875.923,66m e E 757.388,90m ; 

deste segue com azimute de 29°04'46,03" por uma distância de 

25,26m, até o ponto 304, de coordenadas N 8.875.945,74m e E 

757.401,18m ; deste segue com azimute de 15°38'20,42" por uma 

distância de 3,97m, até o ponto 305, de coordenadas N 

8.875.949,57m e E 757.402,25m ; deste segue com azimute de 

24°04'42,35" por uma distância de 19,79m, até o ponto 306, de 

coordenadas N 8.875.967,63m e E 757.410,32m ; deste segue com 

azimute de 23°54'54,68" por uma distância de 12,00m, até o 

ponto 307, de coordenadas N 8.875.978,60m e E 757.415,19m ; 

deste segue com azimute de 28°26'33,82" por uma distância de 

4,01m, até o ponto 308, de coordenadas N 8.875.982,13m e E 

757.417,10m ; deste segue com azimute de 22°59'17,87" por uma 

distância de 26,00m, até o ponto 309, de coordenadas N 

8.876.006,07m e E 757.427,25m ; deste segue com azimute de 

25°27'26,58" por uma distância de 28,01m, até o ponto 310, de 

coordenadas N 8.876.031,36m e E 757.439,29m ; deste segue com 

azimute de 22°24'00,87" por uma distância de 22,01m, até o 

ponto 311, de coordenadas N 8.876.051,70m e E 757.447,68m ; 

deste segue com azimute de 25°59'41,42" por uma distância de 

36,03m, até o ponto 312, de coordenadas N 8.876.084,09m e E 

757.463,47m ; deste segue com azimute de 22°27'20,93" por uma 

distância de 72,02m, até o ponto 313, de coordenadas N 

8.876.150,64m e E 757.490,98m ; deste segue com azimute de 

24°19'18,61" por uma distância de 138,01m, até o ponto 314, 

de coordenadas N 8.876.276,40m e E 757.547,82m ; deste segue 

com azimute de 23°35'24,79" por uma distância de 92,00m, até 

o ponto 315, de coordenadas N 8.876.360,71m e E 757.584,64m ; 

deste segue com azimute de 22°41'37,71" por uma distância de 

52,01m, até o ponto 316, de coordenadas N 8.876.408,70m e E 

757.604,70m ; deste segue com azimute de 23°59'15,22" por uma 

distância de 76,00m, até o ponto 317, de coordenadas N 
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8.876.478,13m e E 757.635,60m ; deste segue com azimute de 

25°17'33,87" por uma distância de 34,01m, até o ponto 318, de 

coordenadas N 8.876.508,89m e E 757.650,13m ; deste segue com 

azimute de 22°45'23,05" por uma distância de 40,01m, até o 

ponto 319, de coordenadas N 8.876.545,78m e E 757.665,60m ; 

deste segue com azimute de 24°11'03,32" por uma distância de 

6,00m, até o ponto 320, de coordenadas N 8.876.551,25m e E 

757.668,06m ; deste segue com azimute de 30°55'49,25" por uma 

distância de 8,06m, até o ponto 321, de coordenadas N 

8.876.558,17m e E 757.672,21m ; deste segue com azimute de 

19°35'01,20" por uma distância de 18,05m, até o ponto 322, de 

coordenadas N 8.876.575,17m e E 757.678,26m ; deste segue com 

azimute de 23°38'31,30" por uma distância de 80,00m, até o 

ponto 323, de coordenadas N 8.876.648,46m e E 757.710,34m ; 

deste segue com azimute de 24°16'11,92" por uma distância de 

114,00m, até o ponto 324, de coordenadas N 8.876.752,39m e E 

757.757,20m ; deste segue com azimute de 23°40'17,48" por uma 

distância de 186,00m, até o ponto 325, de coordenadas N 

8.876.922,74m e E 757.831,88m ; deste segue com azimute de 

23°33'02,93" por uma distância de 196,00m, até o ponto 326, 

de coordenadas N 8.877.102,41m e E 757.910,19m ; deste segue 

com azimute de 24°33'51,83" por uma distância de 63,82m, até 

o ponto 327, de coordenadas N 8.877.160,45m e E 757.936,72m ; 

deste segue com azimute de 19°35'54,89" por uma distância de 

23,12m, até o ponto 328, de coordenadas N 8.877.182,24m e E 

757.944,48m ; deste segue com azimute de 12°15'37,61" por uma 

distância de 18,83m, até o ponto 329, de coordenadas N 

8.877.200,64m e E 757.948,48m ; deste segue com azimute de 

359°41'17,19" por uma distância de 28,15m, até o ponto 330, 

de coordenadas N 8.877.228,78m e E 757.948,32m ; deste segue 

com azimute de 348°32'37,36" por uma distância de 20,66m, até 

o ponto 331, de coordenadas N 8.877.249,03m e E 757.944,22m ; 

deste segue com azimute de 343°02'55,80" por uma distância de 

1,88m, até o ponto 332, de coordenadas N 8.877.250,83m e E 

757.943,67m ; deste segue com azimute de 335°56'13,12" por 

uma distância de 5,65m, até o ponto 333, de coordenadas N 

8.877.255,99m e E 757.941,37m ; deste segue com azimute de 

338°54'33,32" por uma distância de 9,38m, até o ponto 334, de 

coordenadas N 8.877.264,74m e E 757.937,99m ; deste segue com 

azimute de 331°07'29,85" por uma distância de 11,29m, até o 

ponto 335, de coordenadas N 8.877.274,63m e E 757.932,54m ; 

deste segue com azimute de 324°03'44,21" por uma distância de 

38,84m, até o ponto 336, de coordenadas N 8.877.306,08m e E 

757.909,74m ; deste segue com azimute de 321°22'19,22" por 

uma distância de 534,00m, até o ponto 337, de coordenadas N 

8.877.723,24m e E 757.576,39m ; deste segue com azimute de 

321°23'18,30" por uma distância de 292,00m, até o ponto 338, 

http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/5/5c/Bras%C3%A3o_do_Estado_de_Alagoas.svg
http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/5/5c/Bras%C3%A3o_do_Estado_de_Alagoas.svg


 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL IGREJA NOVA 

 

18/20 

 

Praça Prof. Agnelo Moreira, 06 – Igreja Nova – Alagoas – CEP: 57280-000  

C.N.P.J. no 12.242.350/0001-43 - Fone (082) 99666-7271 e-mail: gabinete@igrejanova.al.gov.br 

 

de coordenadas N 8.877.951,41m e E 757.394,17m ; deste segue 

com azimute de 321°18'41,50" por uma distância de 198,00m, 

até o ponto 339, de coordenadas N 8.878.105,96m e E 

757.270,40m ; deste segue com azimute de 321°40'17,93" por 

uma distância de 193,99m, até o ponto 340, de coordenadas N 

8.878.258,14m e E 757.150,10m ; deste segue com azimute de 

321°47'56,35" por uma distância de 43,99m, até o ponto 341, 

de coordenadas N 8.878.292,71m e E 757.122,89m ; deste segue 

com azimute de 320°56'19,50" por uma distância de 234,00m, 

até o ponto 342, de coordenadas N 8.878.474,41m e E 

756.975,43m ; deste segue com azimute de 320°27'43,44" por 

uma distância de 52,01m, até o ponto 343, de coordenadas N 

8.878.514,51m e E 756.942,33m ; deste segue com azimute de 

321°01'57,57" por uma distância de 28,00m, até o ponto 344, 

de coordenadas N 8.878.536,28m e E 756.924,72m ; deste segue 

com azimute de 323°57'43,03" por uma distância de 26,03m, até 

o ponto 345, de coordenadas N 8.878.557,33m e E 756.909,41m ; 

deste segue com azimute de 321°07'40,09" por uma distância de 

100,00m, até o ponto 346, de coordenadas N 8.878.635,19m e E 

756.846,65m ; deste segue com azimute de 321°48'21,83" por 

uma distância de 128,01m, até o ponto 347, de coordenadas N 

8.878.735,79m e E 756.767,50m ; deste segue com azimute de 

317°52'28,48" por uma distância de 10,02m, até o ponto 348, 

de coordenadas N 8.878.743,22m e E 756.760,78m ; deste segue 

com azimute de 321°02'36,98" por uma distância de 26,00m, até 

o ponto 349, de coordenadas N 8.878.763,44m e E 756.744,43m ; 

deste segue com azimute de 320°55'27,30" por uma distância de 

179,60m, até o ponto 350, de coordenadas N 8.878.902,86m e E 

756.631,22m ; deste segue com azimute de 316°33'16,53" por 

uma distância de 31,29m, até o ponto 351, de coordenadas N 

8.878.925,58m e E 756.609,70m ; deste segue com azimute de 

312°56'40,68" por uma distância de 37,22m, até o ponto 352, 

de coordenadas N 8.878.950,94m e E 756.582,46m ; deste segue 

com azimute de 306°14'04,23" por uma distância de 55,39m, até 

o ponto 353, de coordenadas N 8.878.983,68m e E 756.537,78m ; 

deste segue com azimute de 304°10'41,14" por uma distância de 

40,00m, até o ponto 354, de coordenadas N 8.879.006,15m e E 

756.504,69m ; deste segue com azimute de 303°43'41,49" por 

uma distância de 48,00m, até o ponto 355, de coordenadas N 

8.879.032,80m e E 756.464,77m ; deste segue com azimute de 

302°13'38,29" por uma distância de 29,78m, até o ponto 356, 

de coordenadas N 8.879.048,68m e E 756.439,58m ; deste segue 

com azimute de 300°07'12,91" por uma distância de 71,20m, até 

o ponto 357, de coordenadas N 8.879.084,41m e E 756.377,99m ; 

deste segue com azimute de 294°40'00,92" por uma distância de 

14,06m, até o ponto 358, de coordenadas N 8.879.090,28m e E 

756.365,21m ; deste segue com azimute de 297°05'03,34" por 
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uma distância de 14,26m, até o ponto 359, de coordenadas N 

8.879.096,78m e E 756.352,51m ; deste segue com azimute de 

299°11'54,88" por uma distância de 10,33m, até o ponto 360, 

de coordenadas N 8.879.101,81m e E 756.343,50m ; deste segue 

com azimute de 302°54'57,82" por uma distância de 6,25m, até 

o ponto 361, de coordenadas N 8.879.105,21m e E 756.338,25m ; 

deste segue com azimute de 305°27'45,02" por uma distância de 

8,40m, até o ponto 362, de coordenadas N 8.879.110,08m e E 

756.331,41m ; deste segue com azimute de 308°04'31,44" por 

uma distância de 12,67m, até o ponto 363, de coordenadas N 

8.879.117,90m e E 756.321,43m ; deste segue com azimute de 

313°00'06,38" por uma distância de 12,68m, até o ponto 364, 

de coordenadas N 8.879.126,55m e E 756.312,16m ; deste segue 

com azimute de 319°54'46,91" por uma distância de 12,67m, até 

o ponto 365, de coordenadas N 8.879.136,24m e E 756.304,00m ; 

deste segue com azimute de 325°44'26,88" por uma distância de 

12,64m, até o ponto 366, de coordenadas N 8.879.146,69m e E 

756.296,89m ; deste segue com azimute de 330°00'54,06" por 

uma distância de 12,59m, até o ponto 367, de coordenadas N 

8.879.157,59m e E 756.290,59m ; deste segue com azimute de 

334°02'48,07" por uma distância de 16,74m, até o ponto 368, 

de coordenadas N 8.879.172,64m e E 756.283,27m ; deste segue 

com azimute de 345°32'06,28" por uma distância de 4,21m, até 

o ponto 369, de coordenadas N 8.879.176,72m e E 756.282,22m ; 

deste segue com azimute de 347°51'58,84" por uma distância de 

6,27m, até o ponto 370, de coordenadas N 8.879.182,85m e E 

756.280,90m ; deste segue com azimute de 342°02'12,83" por 

uma distância de 26,57m, até o ponto 371, de coordenadas N 

8.879.208,12m e E 756.272,71m ; deste segue com azimute de 

347°53'03,43" por uma distância de 4,04m, até o ponto 372, de 

coordenadas N 8.879.212,08m e E 756.271,86m ; deste segue com 

azimute de 359°10'27,77" por uma distância de 2,06m, até o 

ponto 373, de coordenadas N 8.879.214,14m e E 756.271,83m ; 

deste segue com azimute de 343°02'12,35" por uma distância de 

28,11m, até o ponto 374, de coordenadas N 8.879.241,03m e E 

756.263,62m ; deste segue com azimute de 349°08'34,76" por 

uma distância de 14,01m, até o ponto 375, de coordenadas N 

8.879.254,78m e E 756.260,99m ; deste segue com azimute de 

346°22'03,53" por uma distância de 43,58m, até o ponto 376, 

de coordenadas N 8.879.297,14m e E 756.250,71m ; deste segue 

com azimute de 343°32'27,27" por uma distância de 37,64m, até 

o ponto 377, de coordenadas N 8.879.333,23m e E 756.240,05m ; 

deste segue com azimute de 340°37'05,01" por uma distância de 

79,84m, até o ponto 378, de coordenadas N 8.879.408,55m e E 

756.213,55m ; deste segue com azimute de 339°33'00,80" por 

uma distância de 40,01m, até o ponto 379, de coordenadas N 

8.879.446,04m e E 756.199,58m ; deste segue com azimute de 
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341°09'01,65" por uma  distância de 36,34m, até o ponto 01, 

onde teve inicio essa descrição. 

 

Art. 2º. O imóvel declarado de utilidade pública destina-se à 

ampliação das margens da estrada que liga a zona urbana do 

Município de Igreja Nova/AL ao Distrito de Ipiranga, 

pertencente ao Município de Igreja Nova/AL, para fins de 

possibilitar a pavimentação do referido acesso. 

 

Art. 3º. Fica o Município de Igreja Nova/AL autorizado a 

adentrar no imóvel mencionado no art. 1º deste Decreto, para 

promover os atos necessários a fim de atender ao interesse 

público ora declarado. 

 

Art. 4º. Autorizo a Procuradoria Geral do Município a 

proceder, por via administrativa ou judicial, mediante prévia 

avaliação, a desapropriação do imóvel objeto do presente 

Decreto, nos termos da Lei. 

 

Art. 5º. Fica o Município de Igreja Nova/AL autorizado a 

invocar caráter de urgência, para fim do disposto no art. 15, 

§§ 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA/AL, aos 18 de 

junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Verônica Dantas Lima e Silva 

- Prefeita -  
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